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SÚMULA STJ Nº 472 

 
A COBRANÇA DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUJO VALOR NÃO PODE ULTRAPASSAR A SOMA DOS 
ENCARGOS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS PREVISTOS NO CONTRATO EXCLUI A EXIGIBILIDADE 
DOS JUROS REMUNERATÓRIOS, MORATÓRIOS E DA MULTA CONTRATUAL. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
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